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Chamada Interna – PPGN – Seleção para indicação ao Prêmio CAPES de tese – Edição 2024 
 

A coordenação do Programa de Pós-graduação em Nutrição (PPGN) informa que estão abertas as 
inscrições para a seleção interna da melhor tese defendida no PPGN no ano de 2023, para ser indicada ao Prêmio 
CAPES de tese. A presente chamada foi elaborada em conformidade com o Edital CAPES No 04/2024, disponível 
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/capes/pt-br/assuntos/noticias/abertas-as-inscricoes-para-o-premio-
capes-de-tese-2024. 
 
1. ELEGIBILIDADE 

1.1. Teses registradas na Plataforma Sucupira da CAPES. Para tal, o(a) egresso(a) deve ter enviado toda a 
documentação obrigatória exigida pela secretaria acadêmica após a defesa da tese. 

1.2. Teses defendidas no ano de 2023. 
 
2. INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente por meio do formulário on-line: 
https://forms.gle/qjLeFtYTzvKVpbrr6, no período de 18/03/2024 até às 17h00min (horário de Brasília) do 
dia 11/04/2024. Será aceita apenas uma única inscrição por candidato(a). Em caso de envio de mais de 
uma solicitação apenas o último envio será considerado. 

2.2. O PPGN não se responsabiliza por em virtude de problemas ocorridos no processo de inscrição via internet 
por motivos de ordem inscrições não recebidas técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. Portanto, recomenda-se fortemente que as inscrições não sejam realizadas 
próximo do horário final estabelecido na presente chamada. 

2.3. É necessário estar conectado(a) do servidor Gmail para realizar o envio dos documentos comprobatórios 
pelo formulário on-line. 

2.4. Todos os documentos necessários deverão ser inseridos no formulário on-line no formato PDF. 
2.5. Cada documento anexado no formulário on-line deverá ter o tamanho máximo de 1 MB. A única exceção é 

para o exemplar completo da tese e o comprovante da produção científica, que poderão ter tamanho 
máximo de 10 MB. 

2.6. Todos os documentos deverão ser nomeados com o tipo do documento seguido do nome e sobrenome 
do(a) estudante. Atenção: não usar acentos, cedilha e til, e usar underline para separar as palavras. Essas 
orientações servem para evitar que os documentos sejam desformatados. Exemplo: 
DeclaracaoAutor_NomeSobrenome; CartaOrientador_NomeSobrenome; 
ProducaoCientifica_NomeSobrenome. 

2.7. Os seguintes documentos deverão ser enviados: 
2.7.1. Declaração do(a) autor(a) da tese concordando com a inscrição da sua tese no prêmio. A 

declaração está disponibilizada em formato editável no site: www.ppgn.ufrj.br (localizada na aba 
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processos seletivos; editais). Obrigatoriamente deve seguir o formato disponível no site, pois é o 
exigido no Edital da CAPES. 

2.7.2. Carta de encaminhamento do(a) orientador(a), em formato livre, contendo obrigatoriamente: (1) 
originalidade da tese defendida; (2) Descrição da relevância da tese para o desenvolvimento científico, 
tecnológico e social no âmbito Nacional e Internacional. 

2.7.3. Exemplar completo da tese. 
2.7.4. Produção científica (artigos e/ou livros publicados e/ou aceitos para publicação; prêmios recebidos; 

material técnico desenvolvido; patente; protocolo; software ou aplicativo. Atenção: resumos em 
eventos científicos NÃO devem ser enviados). Toda produção científica deverá ser comprovada. 
Atenção: Inserir apenas a produção científica que é decorrente da tese defendida. 

 
3. DA AVALIAÇÃO 

O processo de seleção interna da melhor tese do PPGN, que será inscrita no sistema da CAPES, será conduzido 
por uma comissão especialmente constituída para esse fim com três membros, sendo ao menos um interno e um externo 
ao PPGN. Não farão parte da comissão orientadores ou co-orientadores das teses inscritas. 
 
4. DA INDICAÇÃO 

Os seguintes documentos obrigatórios deverão ser enviados pelo(a) autor(a) da tese selecionada, para 
inserção na Plataforma da CAPES: 

• Material didático em linguagem popular dirigido ao público leigo, que permita a difusão científica da 
tese. 

• Mini resumo da tese (contendo até 500 caracteres) 
• Foto do(a) autor(a) da tese (em formato JPEG), em alta resolução (300DPI) 

 
Rio de Janeiro, 14 de março de 2024. 

 
_______________________________ 

Mariana Costa Monteiro 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Nutrição 

 
________________________________ 

Tatiana El-Bacha Porto 
Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-graduação em Nutrição 

 


